
                                                                                                                                                            

Fone/Fax: (55) 3261-3200 
Rua Moisés Cantarelli, nº 368 – Centro – CEP: 972000-000 - CNPJ: 87.490.306/0001-51   

Restinga Sêca, terra de Iberê Camargo. Terra de Tradicionalistas  

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA 

15º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 043/2019, 

QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

RESTINGA SÊCA E A EMPRESA EGO R.C. 

BISOGNIN & CIA LTDA, NA FORMA ABAIXO: 

 

CONTRATO Nº: 043/2019 

EDITAL DE ORIGEM: Pregão Presencial 004/2019 

PROCESSO DE ORIGEM: 368/2019 

 

O MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA (RS), CNPJ nº 87.490.306/0001-51, neste ato 

representado pelo Sr. Paulo Ricardo Salerno, Prefeito Municipal, brasileiro, casado, engenheiro 

agrônomo, inscrito no CPF sob n° 001.803.030-07, residente e domiciliado na Av. Júlio de Castilhos, 

259, apto 402, Centro, Município de Restinga Sêca (RS), denominado doravante CONTRATANTE, e de 

outro lado a empresa EGO R.C. BISOGNIN & CIA LTDA, CNPJ nº 02.453.294/0001-32, com sede à 

Avenida Alberto Pasqualine, nº 556, Centro, Restinga Sêca (RS), representada por Ego Rogério Cantarelli 

Bisognin, CPF nº 587.874.880-00, doravante denominada CONTRATADA, resolvem ADITAR o 

Contrato nº 043/2019, conforme segue: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

O presente instrumento tem por objetivo INCLUIR ao contrato nº 043/2019, monitoramento para a 

piscina térmica do Centro de Eventos Municipal, ACRESCENTANDO ao Contrato o valor de R$ 620,00 

(seiscentos e vinte reais) mensais, referente ao serviço de monitoramento 24 horas e ronda noturna 

motorizada. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: 
Ficam ratificados em todos os seus termos e condições os demais itens e cláusulas do Contrato ora 

aditado, sendo este Termo parte integrante e complementar daquele, a fim de que juntos produzam um só 

efeito. 

 

E por estarem assim ajustados, assinam o presente Termo em duas vias de igual forma e teor, na presença 

de duas testemunhas. 

 

 

Restinga Sêca, 03 de fevereiro de 2022. 

 

 

PAULO RICARDO SALERNO 
Prefeito  Municipal                                                   

EGO ROGÉRIO CANTARELLI 

BISOGNIN  
Contratada 

 

MARCELO SELHORST 
Procurador Jurídico 

OAB/RS: 70.896 

 

 
TESTEMUNHAS:  
 
Isabelle da Silva Boligon 
CPF: 029.061.430-90 

 

 

 
Ludmila Menezes dos Santos 
CPF: 028.940.890-31 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: D63B-2256-C897-28F0

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ISABELLE DA SILVA BOLIGON (CPF 029.XXX.XXX-90) em 03/02/2022 16:52:52 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

MARCELO SELHORST (CPF 000.XXX.XXX-09) em 03/02/2022 16:55:01 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

PAULO RICARDO SALERNO (CPF 001.XXX.XXX-07) em 04/02/2022 08:03:46 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

LUDMILA MENEZES DOS SANTOS (CPF 028.XXX.XXX-31) em 04/02/2022 09:05:48 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://restingaseca.1doc.com.br/verificacao/D63B-2256-C897-28F0
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